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 Aviso (extrato) n.º 8658/2018

Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima
Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, torna público, para efeitos do disposto na alínea f) do 
n.º 4 do artigo 191.º do regime jurídico dos instrumentos de gestão ter-
ritorial instituído com o Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a 
Câmara Municipal de Ponte de Lima, na sua reunião pública de 20 de 
abril de 2018 deliberou, para efeitos do n.º 1 do artigo 90.º do referido 
regime jurídico, remeter à Assembleia Municipal de Ponte de Lima, para 
aprovação, a Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima.

Torna igualmente público que a Assembleia Municipal de Ponte de 
Lima, na sua reunião de 4 de maio de 2018, deliberou, com base no dis-
posto no n.º 1 do artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
aprovar a Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima.

Assim, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4, do artigo 191.º 
do mesmo diploma legal, procede -se à publicação na 2.ª série do Diário 
da República da deliberação da Assembleia Municipal da Ponte de Lima 
que aprova a alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima, 
bem como a alteração ao regulamento do Plano.

Esta alteração entra em vigor no dia útil seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

5 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Alves Mendes.

Deliberação
Dr. João Evangelista da Rocha Brito Mimoso de Morais, presidente 

da Assembleia Municipal de Ponte de Lima, certifico:
Que na Sessão Ordinária do mês de abril da Assembleia Municipal 

de Ponte de Lima, cuja primeira reunião teve lugar dia vinte e oito de 
abril de dois mil e dezoito, e a segunda, dia quatro de maio de dois mil 
e dezoito.

Ponto 3. da alínea f) da Ordem de Trabalhos: “Discussão e votação 
da proposta de “Alteração do Plano de Urbanização de Refoios do 
Lima — Versão Final — Aprovação.

Sujeita a proposta à votação foi aprovada por maioria, com quarenta 
e seis votos a favor, dezoito votos contra e seis abstenções.

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 10 de maio de 2018. — O Pre-
sidente da Assembleia Municipal, João Evangelista da Rocha Brito 
Mimoso de Morais, Dr.
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 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 8659/2018

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna  -se público que, na sequên-
cia do procedimento concursal comum na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 6816/2017, Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de 
junho, para o posto de trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional — área funcional de pedreiro, e após negociação do po-
sicionamento remuneratório, foram celebrados contratos de trabalho 
por tempo indeterminado, sujeitos a período experimental, com os 
seguintes candidatos:

Manuel José Pedrosa Gameiro e Fernando Filipe dos Santos Arroz, 
com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e com 
o nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única, equivalente a 
580,00€, com efeitos a partir de 11 de junho de 2018.

Mais se torna público, para os efeitos previstos nos artigos 45.º, 46.º e 
49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experimental, 
dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum para ocu-
pação de postos de trabalho, da carreira e categoria de supra mencionada, 
terá a seguinte composição:

Presidente — Aurélio dos Santos Ferreira, Chefe de Divisão Municipal 
de Obras Municipais e Serviços Urbanos;

1.º Vogal Efetivo — Agostinho da Costa Gomes, técnico superior;
2.ª Vogal Efetiva — Vera Lúcia da Silva Arroteia, Assistente Téc-

nica;
1.ª Vogal Suplente — Ana Maria Rodrigues Agostinho Pereira, Coor-

denadora Técnica;
2.ª Vogal Suplente — Ana Paula Marinho Lourenço, assistente téc-

nica.

12 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.

311423546 

 Despacho n.º 6198/2018

O Regulamento (UE) n.º 2016/679, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados — RGPD) 
prevê, no seu artigo 37.º, que a entidade responsável pelo tratamento de 
dados pessoais designe um encarregado da proteção de dados, sempre 
que, designadamente, o tratamento seja efetuado por uma autoridade 
ou organismo público.

O RGPD entrou em vigor em 25 de maio de 2016 e será aplicável 
a partir de 25 de maio de 2018. Assim, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 e do n.º 6 do artigo 37.º do RGPD, designo como Encarregado 
da Proteção de Dados do Município de Salvaterra de Magos, o 
Dr. Pedro João Pires Ferreira Duarte de Oliveira, técnico superior 
área direito, do Mapa de Pessoal do Município, com efeitos a 25 
de maio de 2018, por reconhecidamente deter as qualidades pro-
fissionais e as aptidões necessárias ao desempenho das inerentes 
funções.

11 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.

311423498 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 8660/2018

Processo n.º 863/2017/URB — Aires dos Santos Ferreira
Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 

de Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 3 do artigo 27.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, con-
jugado com o artigo 13.º do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 
16/10/2015, torna-se público que se encontra pendente nesta Câmara 
Municipal o pedido de licenciamento para alteração ao lote n.º 27 do 
alvará de loteamento n.º 43/98, emitido em 1998/12/29, o qual consiste 
no aumento da área para habitação, aumento do número de fogos, au-
mento da área de construção, constituição de uma área para arrumos 
no vão do telhado e constituição de uma área especifica para Sala de 
Condomínio e RSU.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial Co-
mercial e Automóvel de Santa Maria da Feira sob o n.º 1742/19990217 
e omisso na matriz urbana — Santa Maria da Feira, deste concelho.

A consulta pública, decorrerá pelo período de 10 dias úteis, contados 
do último dos avisos publicados no Diário da República, no jornal nacio-
nal e no Portal do Município em www.cm-feira.pt. Durante o período da 
consulta pública, o (s) interessado (s) podem consultar todo o processo 
na Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa Maria da 
Feira, durante o horário normal de expediente e, no caso de oposição, 
apresentar, por escrito, exposição devidamente fundamentada, através 
de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara. 

2018/06/13. — O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Dr. Emídio Sousa.

311423635 

 Aviso n.º 8661/2018

Processo n.º 90/2018/URB — Cláudio Roberto Pinto da Silva
Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 

de Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 3 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, con-
jugado com o artigo 13.º do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 
16/10/2015, torna -se público que se encontra pendente nesta Câmara 
Municipal o pedido de licenciamento para alteração ao lote n.º 34 do 
alvará de loteamento n.º 107/78, emitido em 1978/09/13 e alterado pelo 
alvará de loteamento n.º 94/95, emitido em 1995/12/06, o qual consiste 
em diminuir o número de pisos, construindo R/C e Andar, aumentar a 
área de implantação de 80,00 m2 para 135,00 m2, definir a implantação 
ao anexo com 20,00 m2 e aumento do afastamento da construção ao 
limite frontal do lote (de 5,00 m para 5,50 m).

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob o n.º 13/19841127 e inscrito na matriz urbana 
sob o artigo 3753, da freguesia de São João de Ver, deste concelho.

A consulta pública, decorrerá pelo período de 10 dias úteis, contados 
do último dos avisos publicados no Diário da República, no jornal nacio-
nal e no Portal do Município em www.cm -feira.pt. Durante o período da 
consulta pública, o (s) interessado (s) podem consultar todo o processo 
na Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa Maria da 
Feira, durante o horário normal de expediente e, no caso de oposição, 
apresentar, por escrito, exposição devidamente fundamentada, através 
de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara.

2018/06/13. — O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Dr. Emídio Sousa.

311423554 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 8662/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto
de trabalho, na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 


